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Nota informativa

Para os/as candidatos/as que realizaram suas inscrições no processo seletivo e não conseguiram
enviar o comprovante de matrícula atualizado dentro do prazo de inscrição, por questões administrativas
das unidades acadêmicas (período de reajustes). A comissão de avaliação do edital n. 09/2023
PROEX/UFAL deliberou que terão até o dia 03 de julho (período de recurso do resultado da 2ª etapa)
para o envio do comprovante de matrícula do semestre 2023.1 para o e-mail do equipamento cultural ou
projeto em que se candidataram (verificar item 6.1 do edital).

O/A candidato/a que não cumprir o prazo estabelecido será desclassificado/a no processo
seletivo, como consta no edital n. 09/2023- PROEX/UFAL item 5.3:

“5.3. A falta de entrega de qualquer documento obrigatório no tempo hábil estabelecido neste Edital ou
verificado qualquer irregularidade ou inidoneidade documental daqueles tornará o/a estudante
DESCLASSIFICADO/A para a continuidade deste processo seletivo”.
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